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EDITAL Ne 305/2022
Mandato 2A2U2025

NolFtcAçÃo oe rrurrunçÃo - TNsEGURANçA EsTRUTURAL DA FAcHADA or tuÓvel.

Desconhecendo-se o paradeiro do proprietário do imóvel, localizado no Caminho Velho dos Reis Magos,

junto à praia dos Reis Magos, freguesia do Caniço, notifica-se o mesmo, nos termos do disposto na alínea d) do

n.s L do artigo 70.e do Código do Procedimento Administrativo, pelo presente edital, que:

L - por despacho do Vereador com o Pelouro do Urbanismo e Planeamento, Dúlio Gil Alves Freitas,

datado de L0 de outubro de 2022, no processo n.s 818/19 LE-EDI, foi determinado intimar a Empresa de

Turismo dos Reis Magos, Lda.;

2 - A decisão de determinar a realização de obras de conservação e reabilitação do imóvel, foi proferida

com fundamento no artigo 89.e do DL n.e 555/99, de 1-6 de dezembro, na sua redação atual (Regime Jurídico da

Urbanização e da Edificação);

3 - Face à impossibilidade de notificação da Gerência da Empresa de Turismo dos Reis Magos, Lda., porvia

postal ou pessoal, por desconhecimento do seu paradeiro atual, por despacho do Sr. Vereador com o Pelouro

do Urbanismo e Planeamento, Dúlio Gil Alves Freitas, ao abrigo do disposto no artigo 112.s n.e L, alínea d) do

CPA - Código do Procedimento Administrativo, foi determinado proceder à notificação por edital;

4 - Assim, fica a Gerência da Empresa de Turismo dos Reis Magos, Lda., notificada, no prazo máximo de

3 meses a:

proceder a execução dos trabalhos necessários de modo a garantir a estabilidade e contenção da fachada

do imóvel localizado no Caminho Velho dos Reis junto à praia dos Reis Magos, freguesia do Caniço e concelho de

Santa Cruz, atendendo que, a estrutura metálica existente não é suficiente para contenção da fachada, uma vez

que a mesma deverá estender-se longitudinalmente em todo o alçado principal e também junto à cobertura,

exige ainda contraventamento tipo escora.

poderá consultar o presente processo no horário normal de expediente (09:00 às L6:00 horas), na

Secretaria de Obras Particulares deste Município.

Santa Cruz, L8 de outubro,de2022
O Vereador,(1)
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Dúlio GilAlves Freitas

A.C.
{u Vereador, no uso da nomeação que lhe advém do Despacho Ne 77/2021 (Nomeação de Vereadores em Regime de Tempo lnteiro), de 19 de outubro de 2021, publicitado pelo

Edital ne 316/2027,, com os seguintes pelouros: Urbanismo e Ordenamento do Território; Regeneração Urbana; Obras Públicas Municipais; Rede Viária e Trânsito; Transportes

públicos e lnfraestruturas; Toponímia; lnformação, Geografia e Cadastro; Fiscalização Municipal na área do urbanismo e das obras Públicas, no uso da competência que lhe'

advém do Despacho n.e 79/zO2Ll)elegação e Subdelegação de Competências), de 19 de outubro de 2021, publicitado pelo Edital n.e 318/2021
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